
 

                Teresina-PI, 29 de agosto de 2023. 

OFÍCIO N° 05/2023                                     

 

À Sra. Evangelina da Silva Sousa 

Coordenadoria De Compras E Licitação 

Pro Reitoria De Administração 

Campus Universitário Petrônio Portela 

 

Assunto: Ofício nº 13/2023 – PRAD (11.00.15) 

 

Prezada Senhora, 

 

 

O SINDICATO DE EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO 

PIAUÍ (SEAC/PI) e o SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI (SEEACEP), vem por meio deste trazer os 

seguintes esclarecimentos: 

  

Esclarecemos que este sindicato possui convênio com a Operadora para 

oferta do plano de saúde Hapvida, com valores dispostos conforme planilha anexa, 

sendo responsabilidade da empresa 40% do valor e 60% a contrapartida do 

empregado. 

 

Entretanto, para ser abarcada no contrato vinculado ao SEAC, as empresas 

precisam ser filiadas. Ocorre que a filiação da empresa a este Sindicato é voluntária, 

e não obrigatória.  

 

Dito isto, entendemos que o que é obrigatória é a oferta do plano de saúde 

por parte da empresa a seus empregados, de preferência com a operadora e na 

modalidade sugerida pelo patronal. Porém, não sendo de interesse da empresa 

terceirizada a sua filiação, ela pode contratar e ofertar outro plano a seus 

trabalhadores. 

 

Atenciosamente, 

 
DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA 

Presidente do Sindicato de Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Piauí- 

SEAC/PI 

 

 

 



 

 

ANEXO 

 

 

 


